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LEI COMPLEMENTAR Nº. 53/2016, DE 05 DE ABRIL DE 2016.

“Dispõe sobre a criação dos Cargos de Coordenador de Oficinas e
Motorista de Transporte Escolar no âmbito do Poder Executivo Municipal
e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROS-
SO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono e promul-
go a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica criado e passa a integrar o Quadro de Pessoal da Prefeitu-
ra Municipal de Alcinópolis – MS, o cargo público de Coordenador de Ofici-
nas, de livre  nomeação e exoneração, com vencimento enquadrado na
Referência Salarial “CAI-5”, criada por esta Lei.

Parágrafo Único. As atribuições do cargo criado no “caput” deste
artigo encontram-se dispostas no Anexo III, desta Lei.

Art. 2º. Fica criada a referência salarial “CAI-5”, correspondente ao
valor de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais).

Parágrafo Único. Fica alterada a Tabela 2, da Lei Complementar nº
35/2011, de 20 de maio de 2011, incluindo-se a referência salarial citada
no “caput” deste artigo.

Art. 3º. Fica criado e passa a integrar o Quadro de Pessoal da Prefei-
tura Municipal de Alcinópolis – MS o cargo público de Motorista de Trans-
porte Escolar, de provimento efetivo, com vencimento enquadrado na
Padrão Salarial “IV”.

Parágrafo Único. As atribuições do cargo criado no “caput” deste ar-
tigo encontram-se dispostas no Anexo IV, desta Lei.

Art. 4º. Fica alterada a Tabela 2, da Lei Complementar nº 35/2011, de
20 de maio de 2011, acrescentando-se o item constante na tabela do Anexo
I, da presente Lei.

Art. 5º. Fica alterada a Tabela 9, da Lei Complementar nº 35/2011, de
20 de maio de 2011, acrescentando-se o item constante na tabela do Anexo
II, da presente Lei.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Alcinópolis – MS, 05 de abril de 2016.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                               Prefeito Municipal
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(a.) Clebiane Pereira Narcizo
                      Presidente CPL.


